

LEI Nº 582/2005
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃOS DAS VIAS PÚBLICAS DO BAIRRO JARDIM GUARANÁ.

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO aprova e o Prefeito Municipal de Diamantino sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica as vias públicas do Bairro Jardim Guaraná com as seguintes denominações:

Rua I (Jd. Guaraná) – Rua Dom Henrique Froelich

Rua J (Jd. Guaraná) – Rua Caetano Rodrigues da Silva
Rua W (Jd. Guaraná) – Rua Lucivalter de Almeida Queiróz

Rua L (Jd. Guaraná) – Rua João Joaquim Soares

Rua C (Jd. Guaraná) – Rua Hermes Ferreira da Silva

Rua A (Serra Dourada) – Rua da Escadaria

Rua N (Jd. Guaraná) – Rua da Paz

Rua A (Parque Everest) – Rua Medianeira

Rua E (Parque Everest) – Rua das Rosas

Rua B (Parte do Centro Igreja Batista) Rua Papa João Paulo II

Rua João Pessoa (Jd. Guaraná) – Rua João Pessoa

Rua D (Serra Dourada e Jd. Guaraná) – Rua Eurindo Dias da Silva

Rua K (Jd. Guaraná) – Rua Francisca Tranquilina da Silva

Rua C (Serra Dourada) – Rua da Amizade

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Diamantino 13 de junho de 2005
Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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